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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L&3.I2022

o MUN;cÍpto DE 5ANTA MARTA Do oESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ do MF sob n. 95.684.544/0001-26, com sede a Rua Jose de França Pereira, 10 - santa Maria do oeste -
pr, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito

Municipal, portador da cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no c.P.F. n.e 701.594 329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulícz, 155, Jardim Santa clara, nesta cidade, doravante designado

simplesmente CoNTRATANTE e de outro lado a Empresa J KUSS & CIA LTDA, inscrita no cNPJ Sob ns

06.940.608/0001.82, cEP 85.802-005, Bairro ciro Nardi, Rua do Rosário , n9 372, Cidade de cascavel - PR.,

neste ato representado pelo Sr. JoBEI l(USs, inscrito no cPF n.9 064.510.719-oo, portador da Cédula de

ldentidade n.e g27.24L doravante designada CoNTRATADA. As partes acima qualificadas tem, entre si justo

e acertado o presente CONTRÂTo, como todas as suas clausulas e anexos' conforme segue:

Cláusula PrimeiÍa: Dos Fundamentos Jurídicos

o presente contrato Administrativo, regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público'

aplicando supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado'

parágraÍo único: Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações - Lei Federal n'p 8 666/93, e alterações

posteriores, cabíveis ao presente contrato, inclusive no tocante ao regime iurídico dos contratos

administrativos, estabelecido no Art.58 do citado diploma legal'

Clausula Segunda: Do Regime de Execução

O presente Contrato é celebrado com regime de execução de empreitada por preço global

Cláusula Terceira: Do Processo

o presente contrato Administrativo obedece aos termos da Dispensa de Licitação ne. 036/2022' do Processo

Licitatório n.s LOL/2O22, baseada nos lncisos ll e X, Arl.24, combinados com o Art. 26 da Lei n0 8 666/93, e

ao disposto na Lei n.s 8.245 de L8l1Ol97 (Lei do lnquilinato)'

Cláusula Quarta: Do Obleto

opresentecontratotemporobjetoalocaçãodehospedagemdepacientesemtratamentodesaúdeque
necessitamdeestadias,pernoites,refeições(incluindocafédamanhã,almoço,lanchedatardeejanta)e
deslocamentos ( transportes de ida e volta do hospede para hospitais/clinicas) de responsabilidade do

tocADoR, localizado na cidade de cascavel, na Rua do Rosário, ne. 372, Eairro ciro Nardi, cEP 85'802-005'

conforme especifica a justificativa de Dispensa de Licitação e Processo lnterno já referido, o qual é parte

integrante deste independentemente de qualquer transcrição por ser de conhecimento das partes'

Cláusula Quinta: Cláusula Suspensiva

oprazoprevistoparavigênciadestecontrato,constantenaClausulasexta,iniciandoapartirdaDatade
assinatura expedida pelo Chefe do Executivo Municipal'
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ParágrafoPrimeiro:AAdministraçãoPública,porinteressepúblico,descumprindoascláusulasdeste
instrumento,poderáaqualquertempodeclararotérminoantecipadodoContratoorafirmado'bastando
apenasumanotificaçãopréviade30(trinta)dias,semqualquerindenizaçãopordespesasemergenteseou
lucros cessantes ao LOCADOR'

Cláusula Sétima: Do valoÍ

o valor total do objeto descrito na clausula quarta é de RS 105,00 (cento e cinco reais) por diária, perfazendo

o valor total do Contrato em RS 15'750,00 (Ouinze mil setecentos e cinquenta reais)'

ParágrafoPrimeiro:Emcasodeprorrogaçãodavigênciacontratual,ovalorfixadonocoputdestaCláusula

sofreráatualizaçãomonetáriaanualmente,combasenoíndiceacumuladodoIGP-MdaFundaçãoGetúlio
Vargas, ou outro índice legal que vier a substituí-lo'

ParágraÍo Segundo: o pagamento será realizado das diáÍias efetivamente usadas'

Cláusula Oitava: Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária' Financeira e Contábil do

MUNIcíplo, em parcelas mensais, no dia 11 (onze) de cada mês, mediante a apresentação de recibo/nota

Cláusula Sexta: Do Prazo de Vigência

O prazo de vigência da locação é de 12 (doze) meses'

fiscal pelo LOCADOR.

dotações orça mentárias no exercício vigente'

Parágrafo Único: Os demais encargos e/ou tributos que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel' assim

comosuasrespectivasmajorações,duranteavigênciadestecontrato'ficamacargodoLOCADORe'seunão

pagamento na época devida, acarretará a rescisão deste contrato'

Cláusula Nona: Da Dotação OÍçamentáÍia

Adespesacomaexecuçãodopresentecontratode|ocaçãodehospedagemcorreráacontadasseguintes

Assinado de forma
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ParâgraÍo Primeiro: O local para a hospedagem encontra-se em boas condições de conservação, sendo

adequado ao uso pretendido.

Cláusula Segunda: Das Obrigações do Locador

O TOCADOR fica obrigado:

l- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação.

Cláusula Terceira: Das obrigações do MUNICíPlO

o MUNICíPlo fica obrigado:

I - a pagar, pontualmente, as despesas ordinárias de sua responsabilidade'

ll - levar ao conhecimênto do IOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a ela

incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;

paráEralo único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou

penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias

suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

Cláusula quarta: Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das

partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do

Contrato.

parágrafo Primeiro: o contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação

escrita de:

Cláusula quinta: Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido:

t- por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo;

ll - na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei ne 8'245 de 18 10'91'

parágÍafo primeiro: o LocATÁRlO poderá rescindir o contrato, nos casos do art' 78, no que couber, bem

como nas modalidades previstâs no art 79 e seus incisos' todos da Lei ns 8'655/93'

ParágraÍo Segundo: Fica instituída a titu|o de C|ausula Penal, multa a ser aplicada a parte que der causa a

rescisão, num percentual de 15% (quinze por cento) do valor global do presente contrato'
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Cláusula sexta: Do Executor

oMUNlcíPlo,pormeiodaCoordenadoriaAdministrativaFinanceira,designaráumExecutorparao
Contrato,quedesempenharáasatribuiçõesprevistasnasNormasdeExecuçãoOrçamentária'Financeirae

Contábil.

Cláusula sétima: Da Publicação

AeficáciadocontratoficacondicionadaàpublicaçãoresumidadoinstrumentopeloMUNlcíPlo..

Cláusula Vitésima: Do FoÍo

Fica eleito o foro da comarca de pitanga-pr, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do

presente Contrato, por força da disposição do Art 55' § 2e' da Lei ne 8'666' de 21 de 'iunho de 1993' e

alterações Posteriores'

Assim, por estarem justos e contratados' assinam o presente contrato em 03(três) vias de

igualteoreforma,empresençadastestemunhasabaixo,destinando.seumaviaparacadaumadaspartes
interessadas.

Santa Maria do Oeste - Pr, 26 de Julho 2022

Contratante:

OSCAR DETGADO

Prefeito MuniciPal

Testemu n has:

RUA JOSE DE FRANçA PEAEIRA' N' 1O CEP

r)

Contratado:

J KUSS E clA §ll'-1",1?:1'J""*'
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J KUSS & CIA ITDA

Contratado

Fern do Lopes

RG:7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

)

Eliane de Faria Rodrigues

RG:11.046.544-0

cPF: 101.496.509-81

)
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 183/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.544/0001-26, com sede

na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado
por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratado: J KUSS & CIA ITDA, inscrita no CNPJ Sob ns 06.940.608/0001-82, CEP

85.802-005, Bairro Ciro Nardi, Rua do Rosário , ns 372, Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE IOCAL DE HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE QUE FAZEM TRATAMENTO DE SAÚDE NA

CIDADE DE CASCAVET - PR.,,

VALOR DA DÉRIA: Rs 105,00 (Cento e cinco reais)

VALOR GtOBAt: RS 16.632,00 (Dezesseis mil seiscentos e trinta e dois reais)

vtGÊNclA DA coNTRATAçÃo 12 (Doze) meses.

Data de assinatura: 26 de Julho de 2022

Vigência: 25 de Julho de 2023.
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Contratantr: O NIUNICIPIO DE SANTÁ NtÁRlA DO
OESTE, pessoa Juridica dc direito público intcrno. inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.61t,1.-5.+4/000 I -26. com sede na Rua
Josó de França Pereira. l0 Santa Maria do Oeste PR. nestc
ato representado por seu preltito municipal. Sr OSCAR
DELGADO.
Contrâtâdo: J KUSS & CIA LTDA. inscrita no CNPJ Sob n"
06.940.608/0001-{i2, CEP 85.1102-005. Bairto Ciro Nardi. Rua
do Rosário . n" 372. Cidade de Cascavel - PR.

OBJETO: "CONTRA'IÂÇÃO DE LOCAL DE
HOSPEDAGEM PARA PACIENTES DO NIUNICIPIO DE
SANTA MARIÀ DO OESTE QtE FAZEM
TRATAMENTO DE SAÚDE }-A CID,{DE DE
CASC.$EL - PR.'

\ALoR DA DIÁRIA: RS 105,00 (Cento c cinco reais)
\hLOR GLOBAL: RS 16.632.00 (Dezesseis mil seiscentos e
trintâ e dois reais)
vlcÊNCIA DA CoNTRATAÇÃ0 l2 (Doze) mcscs.

Datâ de âssinâtura: 26 dc Julho de 2021
Vigência: 15 dc Julho de 2011.
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